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FUNDAÇÕES PÚBLICAS
FAPAC

Portaria FAPAC Nº 114, DE 19 DE novembro DE 2025
O PRESIDENTE, MOISÉS DINIZ LIMA DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo Decreto 946-P/2023. CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e arts. 15 a 20 do Decreto Estadual nº 11.363/2023, que versa sobre 
a obrigação da Administração indicar representante para a fiscalização da execução dos contratos que firmar, e; CONSIDERANDO a Instrução Normativa CGE 
n° 001/2016, a qual dispõe sobre as funções de Gestor e de Fiscal de contratos administrativos no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Estadual. CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 0309.009132.00053/2025-92
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestores e fiscais do Aditivo do Contrato 
nº 06/2024, decorrente de Adesão á Ata de Registro de Preço n° 11/2024 do Pregão Eletrônico n° 548/2023, celebrado entre o ESTADO DO ACRE, 
por intermédio da FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ACRE - FAPAC e a LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 12.039.966/0001-11, tendo por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de Gerenciamento Informatizado de Frota de Veículos, mediante rede credenciada para fornecimento dos seguintes produtos e serviços, 
Manutenção preventiva, preditiva e corretiva, com fornecimento de peças, serviços e mão de obra; Higienização de veículos. Os produtos e servi-
ços serão disponibilizados em oficinas e postos de lavagem credenciados, mediante a utilização de cartão magnético ou eletrônico, para atender 
a frota de veículos, pertencentes ao FAPAC, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos.
Gestor Titular: Michael do Carmo da Silva Batista - Matrícula: 9218424;
Gestor Substituto: Amanda Feijó Rola - Matrícula: 9611290;
Fiscal Titular: Lui Silva Aragão - Matrícula: 94171094;
Fiscal Substituto: Raimundo Marcílio Cesário da Silva - Matrícula: 1792481;
Art. 2º Compete ao servidor, designado como gestor do Aditivo do Contrato nº 06/2024, de que trata esta portaria, gerenciá-lo até o término de sua vigência.
Parágrafo único. O gestor do Aditivo do Contrato nº 06/2024, responderá pelo exercício das atribuições a ele confiadas.
Art. 3º Compete ao servidor designado como fiscal do Aditivo do Contrato nº 06/2024, fiscalizar a execução do objeto contratado pela Administração, para 
verificar se a execução obedece às especificações, aos prazos estabelecidos e demais obrigações previstas nos mencionados instrumentos, além das demais 
atribuições legais a ele inerentes.
Parágrafo único. O fiscal do Aditivo do Contrato nº 06/2024, responderá pelo exercício das atribuições a ele confiadas.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor após a data de sua expedição.
Dê-se ciência e cumpra-se.
 
Moisés Diniz Lima
Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Acre - FAPAC
Decreto 946-P/2023

PORTARIA FAPAC Nº 115, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA – FAPAC, no uso legal de suas funções e de conformidade com os dispositivos Estatuários e 
Regimentais que lhe conferem o Decreto Estadual N° 946- P publicado no DOE N° 13454 de 13 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder, nos termos do art. 112 da Lei Complementar 261/2013 e conforme o SEI nº 0309.009132.00057/2025-71, 180 dias de Licença Gestante 
á servidora Rayanne Costa Pinheiro, matrícula 9528113, ocupante do cargo em comissão, pertencente ao quadro pessoal desta Fundação de Amparo 
a Pesquisa – FAPAC.
Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 24 de novembro de 2025.
Dê Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Moisés Diniz de Lima
Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Acre – FAPAC
Decreto nº 946-P de 13 de janeiro de 2023

ESTADO DO ACRE 
FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO ACRE - FAPAC

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 06
PARTES: ESTADO DO ACRE, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO ACRE – FAPAC CNPJ 15.449.024/0001-
08, E A EMPRESA LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA, CNPJ 12.039.966/0001-11.
PROCESSO Nº 0309.009132.00053/2025-92
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% ao valor originalmente contratado totalizando um valor adicional de R$ 5.246,00 (cinco mil duzentos 
e quarenta e seis reais), mantendo-se as demais condições originais.
DO VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ R$ 5.246,00 (cinco mil duzentos e quarenta e seis reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Estado, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: Programa de Trabalho: 12190000 Elemento da Despesa: 33.90.39.00.00 Fonte:27060201; Órgão: 
761 Unidade: 309
Rio Branco - AC, 18 de novembro de 2025. 

Assinam: Sr. Moisés Diniz Lima, Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do Acre – FAPAC - CONTRATANTE e o Sra. Evelyn Cristina Borges 
da Silva, representante da EMPRESA LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA – CONTRATADO.

CHAMADA PUBLICA DO PPSUS - PROGRAMA PESQUISA PARA O SUS: gestão compartilhada em saúde /FAPAC/CNPq/Decit-SECTICS-MS/SESACRE N°03/2025 
RESULTADO PRELIMINAR DA AVALIAÇÃO (ETAPAS I, II, III e IV)
A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Acre – FAPAC, no âmbito da Chamada Pública do PPSUS – Programa Pesquisa para o SUS: Gestão Com-
partilhada em Saúde, torna público o RESULTADO PRELIMINAR do processo de análise das propostas submetidas.
A ETAPA I – ENQUADRAMENTO DAS PROPOSTAS PELA FAPAC consistiu na análise preliminar das propostas, observando os seguintes aspectos: a) revi-
são da documentação exigida nesta Chamada; b) conferência do preenchimento do Formulário de Submissão da proposta; c) comprovação de atendimento 
às normas estabelecidas desta Chamada, e resultou em 6 propostas não enquadradas, por ausência ou insuficiência documental, conforme previsto no edital. 
Outras 17 propostas foram habilitadas e seguiram para avaliação Ad Hoc e avaliação pela Comissão de Especialistas.
Em conformidade com as normas da Chamada, apresenta-se abaixo a Tabela, consolidando os resultados preliminares.
TABELA – RESULTADO DA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DOS PROJETOS SUBMETIDOS 

GAB-FAPAC
Realce
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CÓDIGO NO SISC&T Título do Projeto Coordenador(a) Análise 

FFDP_00002278 Detecção do material genético do Trypanosoma cruzi por PCR em amostras de açaí do Estado do 
Acre. Daniel Alves de Figueiredo Filho

NÃO HABILITADA POR DESCUMPRIR REQUISITOS DO EDITAL: Proponente não anexou docu-
mentos exigidos no item 2.5.1 da Chamada Pública e na ERRATA PPSUS Nº 02/2025, publicada 
no site da FAPAC e no DOE Nº 13.999 de 09 de abril de 2025.

FFDP_00002382 Conhecimento e prática de prevenção e tratamento da pediculose na escola infantil e funda-
mental. João Batista Francalino da Rocha

NÃO HABILITADA POR DESCUMPRIR REQUISITOS DO EDITAL: Proponente não anexou do-
cumentos exigidos do item 2.5.1 da Chamada Pública, bem como os comprovantes: c) Carta de 
anuência dos membros da equipe; d) Carta de anuência do projeto e declaração de vínculo do co-
ordenador pela instituição executora; e) Plano de tradução do conhecimento (Anexo I); f) Proposta 
de promoção de equidade (Anexo II); constantes na ERRATA PPSUS Nº 02/2025, publicada no 
site da FAPAC e no DOE Nº 13.999 de 09 de abril de 2025. 

FFDP_00002485 Guia de preparação alimentar indígena em unidades hospitalares: estratégias para a promo-
ção do cuidado Nutricional culturalmente adequado no Acre. Flavia Santos Batista Dias

NÃO HABILITADA POR DESCUMPRIR REQUISITOS DO EDITAL: Proponente não anexou docu-
mentos exigidos no item 2.5.1 da Chamada Pública e na ERRATA PPSUS Nº 02/2025, publicada 
no site da FAPAC e no DOE Nº 13.999 de 09 de abril de 2025.

FFDP_00002304 Saúde e trabalho de bombeiros militares no contexto das mudanças climáticas na Amazônia Oci-
dental. Suleima Pedroza Vasconcelos

NÃO HABILITADA POR DESCUMPRIR REQUISITOS DO EDITAL: Proponente não anexou com-
provante de submissão ou parecer do comitê de ética em pesquisa credenciado pelo Sistema 
Nacional de Ética em Pesquisa, conforme exigido no item 2.5.1 da Chamada Pública.

FFDP_00002365 Análise temporal de enchentes, secas e queimadas e seus efeitos na saúde de crianças 
menores de 5 anos em Rio Branco Acre. Thaina Souza Ribeiro

NÃO HABILITADA POR DESCUMPRIR REQUISITOS DO EDITAL: Proponente não anexou com-
provante de submissão ou parecer do comitê de ética em pesquisa credenciado pelo Sistema 
Nacional de Ética em Pesquisa, conforme exigido no item 2.5.1 da Chamada Pública.

FFDP_00002519 Capacitação em laboratório de biossegurança nível 3 no Centro de Infectologia Charles Mérieux. Luiz Fellype Alves de Souza
NÃO HABILITADA POR DESCUMPRIR REQUISITOS DO EDITAL: Proponente não anexou com-
provante de submissão ou parecer do comitê de ética em pesquisa credenciado pelo Sistema 
Nacional de Ética em Pesquisa, conforme exigido no item 2.5.1 da Chamada Pública.

 ETAPA II – AVALIAÇÃO AD HOC.  ETAPA III - AVALIAÇÃO DA COMISSÃO DE ESPECIALISTAS. ETAPA IV – ANÁLISE PELO COMITÊ GESTOR (CG). 

 CÓDIGO NO SISC&T Título do Projeto Coordenador(a) Valor Solicitado Resultado Comitê Gestor Valor apro-
vado

FFDP_00002338 Tratamento, adesão medicamentosa e controle de hipertensão arterial e diabetes mellitus 
em pacientes cadastrados na Estratégia Saúde da Família de Cruzeiro do Sul, Acre. Aline Fernanda Silva Sampaio R$ 84.980,46 Aprovação da proposta com alterações orçamentárias  R$ 84.980,46

FFDP_00002441  Força de preensão manual e condições de vida de seringueiros no interior do Acre (SERinAcre). Cledir de Araujo Amaral R$ 84.999,69 Aprovação da proposta com alterações orçamentárias     R$ 84.999,69  

FFDP_00002353 Epidemiologia molecular, suscetibilidade antifúngica e fatores de virulência de espécies de 
Candida isoladas em pacientes de Rio Branco, Acre, Amazônia Brasileira.  Clarice Maia Carvalho R$ 85.000,00 Aprovação da proposta com alterações orçamentárias    R$ 84.600,00  

FFDP_00001638 Saúde mental perinatal de adolescentes na Amazônia Ocidental. Rozilaine Redi Lago R$ 85.000,00 Aprovação da proposta com alterações orçamentárias  R$ 42.300,00

FFDP_00002011 Perfil dos casos, tempos de espera para início e término do tratamento e sobrevida em 3 e 5 
anos em mulheres com diagnóstico de câncer cervical do Acre. Ilce Ferreira da Silva R$ 84.590,00 Aprovação da proposta com alterações orçamentárias    R$ 67.760,00

FFDP_00002385 Monitoramento de aves silvestres para vigilância e controle de arboviroses zoonóticas. Tamyres Izarelly Barbosa da Silva R$ 85.000,00 Aprovação da proposta na íntegra R$ 85.000,00
FFDP_00002069 Perda auditiva em crianças da rede municipal de rio branco acre: análise dos fatores associados. Kleyton Goes Passos R$ 85.000,96 Aprovação da proposta com alterações orçamentárias     R$ 74.370,96  

FFDP_00001997
Qualidade do cuidado a pessoas com hipertensão arterial e/ou diabetes na estratégia de 
saúde da família: avanços, resiliência e tecnologia no contexto amazônico (EDOC-QUALI 
2026). 

Thatiana Lameira Maciel Amaral R$ 84.866,68 Aprovação da proposta com alterações orçamentárias   R$ 84.866,68  

FFDP_00002492 Insegurança alimentar, caracterização e georreferenciamento do ambiente alimentar em Rio 
Branco, Acre. Suellen Cristina Enes Valentim da Silva R$ 85.000,00 Aprovação da proposta com alterações orçamentárias   R$ 72.000,00  

FFDP_00002048 Análise das condições de saúde da população residente na RESEX Chico Mendes: perfil 
epidemiológico e nutricional, qualidade dos serviços e qualidade de vida. Andreia Moreira de Andrade R$ 84.507,50 Aprovação da proposta com alterações orçamentárias   R$ 82.657,50  

FFDP_00002520
Diagnóstico de Detecção e Suscetibilidade a Antibióticos para Hanseníase em Pacientes Acompa-
nhados no Setor de Dermatologia da Fundação Hospitalar Governador Flaviano Melo, Rio Branco, 
Acre. 

Rutilene Barbosa Souza R$ 81.115,15 Aprovação da proposta com alterações orçamentárias  R$ 81.115,15

FFDP_00002371 Acesso aos serviços de saúde e o cuidado de pessoas que convivem com Transtorno do 
Espectro Autista. Herleis Maria de Almeida Chagas R$ 85.000,00 Aprovação da proposta com alterações orçamentárias     R$ 69.830,00

FFDP_00002443 Insegurança alimentar e nutricional, obesidade, hipertensão, diabetes e biomonitoramento 
em adultos e idosos: inquérito populacional em Rio Branco. Alanderson Alves Ramalho R$ 85.000,00 Aprovação da proposta com alterações orçamentárias      R$ 85.000,00

FFDP_00002156 Análise Situacional da Transmissão Intensa da Leishmaniose Tegumentar Americana em 
Comunidades Tradicionais do Município de Sena Madureira, Acre, Brasil. Francisco Glauco de Araujo Santos R$ 84.933,42 Aprovação da proposta na íntegra R$ 84.933,42

FFDP_00001986 Qualidade de vida relacionada à saúde de mulheres portadoras de câncer de mama em uma 
unidade de tratamento no município de Rio Branco. Andrea Ramos da Silva Bessa R$ 79.440,00 Não aprovação da proposta Não se aplica 

FFDP_00002277 Eco epidemiologia de carrapatos associados a animais atropelados em estradas na Amazônia Ocidental. José Ribamar Lima de Souza R$ 44.685,00 Não aprovação da proposta Não se aplica 

FFDP_00002248 Percepções de pacientes com depressão grave ou transtorno de estresse pós- traumático 
(TEPT),  em uso de cetamina subcutânea em Rio Branco-Ac. Danuzia da Silva Rocha R$ 80.900,00 Não aprovação da proposta Não se aplica 

Recursos Administrativos:
Conforme disposto no item 11 da CHAMADA PUBLICA DO PPSUS - PROGRAMA PESQUISA PARA O SUS: gestão compartilhada em saúde /FAPAC/CNPq/Decit-SECTICS-MS/SESACRE N° 03/2025, caberá recurso administrati-
vo em instância única ao Conselho Técnico-Administrativo da FAPAC das fases de julgamento que envolvem a Etapas IV de Análise. Serão admitidos recursos somente de proponentes que tiverem propostas não recomendadas ou 
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não selecionadas ao final do julgamento. Os recursos deverão ser interpostos 
no prazo de cinco (5) dias úteis, contados a partir da data de publicação deste 
resultado, por meio do Formulário de Recurso Administrativo disponível no site 
https://fapac.ac.gov.br, que deverá ser preenchido e enviado ao e-mail ppsus.
acre@gmail.com.

Moisés Diniz de Lima
Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Acre – FAPAC
Decreto nº 946-P de 13 de janeiro de 2023

MODELO DE RECURSO ADMINISTRATIVO – CHAMADA PÚBLICA DO PP-
SUS - PROGRAMA PESQUISA PARA O SUS: gestão compartilhada em saú-
de /FAPAC/CNPq/Decit-SECTICS-MS/SESACRE N°03/2025
Proponente (coordenador do projeto): _______________________________
Título do Projeto: _______________________________________________
Instituição Executora: ____________________________________________
Contato: ______________________________________________________
À FAPAC – Conselho Técnico-Administrativo (CTA/FAPAC)
Assunto: Recurso Administrativo ao Resultado Preliminar / PPSUS nº 03/2025
1. Identificação da decisão contestada. 
( ) Proposta não recomendada 
( ) Proposta não selecionada ao final do julgamento. 
2. Fundamentação do Recurso
3. Pedido
(O proponente apenas marca ou completa)
Solicito:
( ) Reavaliação da proposta na Etapa I.
( ) Reconsideração da decisão final
( ) Outros: _____________________________________________
4. Declaração Final
Declaro que as informações prestadas são verdadeiras e condizentes com o 
conteúdo do projeto submetido.
(Desenvolver brevemente os argumentos.)
Local e Data: _____________________________________________
Assinatura do proponente (coordenador do projeto): 
___________________________

FEM

FUNDAÇÃO DE CULTURA ELIAS MANSOUR

Portaria Nº 1156, de 24 de novembro de 2025
O Presidente da Fundação de Cultura Elias Mansour - FEM, no uso das atri-
buições que lhe conferem o Decreto nº 54-P, de 2 de janeiro de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Vanessa Nascimento Facundes Maia, matrícula 
nº 9391320, para responder, interinamente pela Assessoria Jurídica (FEM-
-ASSEJUR), sob responsabilidade da Fundação de Cultura Elias Mansour, em 
virtude da ausência do titular, no período de 27/11/2025 a 05/12/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

MINORU MARTINS KINPARA 
Presidente da Fundação de Cultura Elias Mansour 
Decreto nº 54-P/2023

FUNDAC

ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

PORTARIA SECOM Nº 125, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025
A SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE O DECRETO ESTADUAL N° 
17-P DE 01 DE JANEIRO DE 2023, CONSIDERANDO O CONSTANTE DOS 
AUTOS DO PROCESSO SEI Nº 0007.013277.00023/2025-86 E O ARTIGO 
117 DA LEI 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021, O QUAL DETERMINA QUE A 
EXECUÇÃO DO CONTRATO DEVERÁ SER ACOMPANHADA E FISCALIZA-
DA POR UM OU MAIS FISCAIS DO CONTRATO, REPRESENTANTES DA 
ADMINISTRAÇÃO ESPECIALMENTE DESIGNADOS.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores, abaixo indicados, para, em observância à le-
gislação vigente, atuarem como GESTORES e FISCAIS do CONTRATO N° 
49/2025/SECOM. O contrato é decorrente de Emenda Parlamentar Individual 
Impositiva nº 23.4657/2025, celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE 
COMUNICAÇÃO – SECOM e a empresa BRENO P DELLING LTDA inscrita 
no CNPJ nº 33.736.327/0001-85.
O objeto é a aquisição de equipamentos de comunicação e radiodifusão (Áudio 
console, microfones, monitor de áudio, entre outros); que atenderão as necessi-

dades de funcionamento das unidades de Rádio do Sistema Público de Comu-
nicação do Estado do Acre e a Fundação Aldeia de Comunicação - FUNDAC, 
que integrou o Edital de Licitação modalidade Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços SRP nº 058/2025, proposta da CONTRATADA e demais documentos 
constantes do Processo nº. SEI 0007.013277.00017/2024-48.
I - Gestor do respectivo contrato:
a) Gestora Titular: Jefson Marque Dourado - Matrícula (XXXXX19);
b) Gestor Substituto: Maria Francineide Dias de Souza - Matrícula (XXX80).
II - Fiscal dos respectivos contratos e/ou setoriais:
a) Fiscal Titular: Jose Luiz da Rocha - Matrícula (XXXX10);
b) Fiscal Substituto: Rubemar Tavares Rebelo - Matrícula (XXXX80).
Art. 2º - Compete aos gestores, conforme art. 16 do Decreto Estadual 11.363/2023:
I - solicitar aditivos ou apostilamentos, validar os documentos elaborados e garantir 
que as contratações estejam previstas no PCA e no planejamento orçamentário;
II - emitir, com a ciência dos fiscais de contrato, ordens de fornecimento ou 
ordens de execução de serviço, ordens de paralisação e reinício, bem como 
decidir sobre pedidos de prorrogação da execução contratual;
III - indicar os fiscais de contrato e seus substitutos;
IV - dirimir dúvidas dos fiscais de contrato sobre a correta execução contratual 
e sua fiscalização;
V - quando necessário, convocar e coordenar reuniões, registradas em ata, 
com a participação da contratada e dos fiscais de contrato, a fim de serem 
alinhados os procedimentos de acompanhamento da execução contratual, 
forma de apresentação dos documentos exigíveis para realização de paga-
mentos e conclusão da execução contratual;
VI - acompanhar a execução do cronograma físico-financeiro dos contratos, 
saldo dos valores contratados, valores empenhados e orçamentos previstos 
nos Planos de Trabalho Anuais para cada contrato;
VII - analisar os relatórios de fiscalização de contratos, especialmente os rela-
cionados ao cumprimento do cronograma de entrega e recebimento de bens e 
serviços, bem como os relacionados à execução do cronograma físico-finan-
ceiro das obras e reformas, a fim de garantir a perfeita execução do contrato;
VIII - observar os prazos de vigência e execução dos contratos e tomar as 
medidas necessárias para que sejam executados conforme o contratado, de 
acordo com as necessidades da Administração Pública e planejamento orça-
mentário-financeiro;
IX - decidir sobre a renovação, prorrogação ou alteração do contrato, ou sobre 
a realização de novo processo licitatório ou de contratação direta, bem como 
sobre a suspensão da entrega de bens ou da realização de serviços, de acor-
do com as necessidades da Administração Pública;
X - quando necessário, negociar com a contratada as condições contratuais;
XI - analisar a documentação que antecede o pagamento e dar encaminha-
mento, após o atesto da nota fiscal pelo fiscal do contrato;
XII - tomar providências para apurar o descumprimento do contrato ou fraude 
na sua execução;
XIII - exigir dos fiscais de contrato a inclusão tempestiva das informações re-
lativas à execução do contrato nos sistemas corporativos de controle, publici-
dade e transparência;
XIV - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e adminis-
trativa do contrato;
XV - emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à exe-
cução do contrato;
XVI - acompanhar os registros realizados pelos fiscais de contrato ou das 
terceiras contratadas a respeito de todas as ocorrências relacionadas à exe-
cução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autori-
dade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
XVII - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do 
art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas du-
rante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades 
da Administração Pública;
XVIII - receber, analisar, instruir e dar impulso aos pedidos de reequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato;
XIX - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e tra-
balhistas da contratada no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, quando 
couber, bem como no PNCP;
XX - preencher o termo de avaliação de contrato administrativo disponibilizado 
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços; e
XXI - inserir os dados referentes ao contrato no PNCP. § 1º Nas ausências e 
impedimentos dos fiscais de contrato titulares e substitutos, o gestor de con-
trato deverá designar fiscal de contrato provisório, preferencialmente dentre 
servidores que preencham os requisitos técnicos-profissionais aplicáveis.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas no Decreto Esta-
dual 11.363/2023 e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decor-
rência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 3º - Compete ao fiscal, conforme art. 18 do Decreto Estadual 11.363/2023:
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contrato, subsidiando-o de 
informações pertinentes às suas competências, esclarecendo prontamente as 
dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado;
II - juntar aos autos todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, indicando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;


